[image: image1.jpg]


        República Federativa do Brasil    
     Estado do Rio de Janeiro
    Câmara Municipal de Varre-Sai

ATO Nº 003/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, no uso de suas atribuições legais e face ao disposto no Art. 43 inciso XIII e art. 99 da LOM c/c o Art. 17 inciso XII do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº. 24, de 10 de dezembro de 1.993 e conforme art. 1º da Lei Municipal nº 1049/2023, c.c § 2º do Art. 9º da Lei Municipal nº 1050/2023. 
RESOLVE,
I - Exonerar face à ausência desta ação ao findar do Exercício Administrativo anterior, o Sr. Cleriton Ronaldo Campos, inscrito no CPF sob o nº 037.742.047-64, carteira habilitação nº 0070809535 – SNT, do cargo de Motorista  – § 2º do Art. 9º da Lei Municipal nº 1050/2023, a partir de 01 janeiro de 2026.
II- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026.
Câmara Municipal de Varre-Sai, 05 de janeiro de 2026.
Sanderson Heleno de Matos Mariano
Presidente

